
O Prefeito Municipal de

atribulções legais e de acordo com c

LZB} de 27 de Julho de 2015,

ESruDo Do ptnexÁ

PORïAffi.ÏA tr$CI T27 ÜE 04 DE JUNHO DE 2018

Município de Missal

Missal, Estado do Paraná,

que preceitua o Artigo 93

no

da

uso de suas

Lei Municipal

R.ËSOLVE

Ant. to - Cor,tcrnrn. Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 0410612018

a 0U0g/201S à servidora LEüruïtA UOEHLER, do cargo de provimento efetivo de

Assistenie Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e

Turismo, referente ao quinquênio de 2007 a 20t2.

l\rt" 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnntrurrç Do Pnerrro MurulCtpAL DE Mlssnt,04 pr JUNHO oe 2018.
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